
ANO V - EDIÇÃO MLXXII - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2025 81

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ID: A694A500DD364 

EXTRATO DE CONTRATO 
Teste Seletivo Simplificado - Edital nº 04/2025 

CONTRATO º : 64/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, art. 37. IX, Le i 
Municipal nº 454/20 10, Processo Seletivo Simpli ficado, Edita l nº 
004/2025 e Edital de Convocação nº O 10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura de Monsenhor Gil/Pl 
CNPJ/MF: nº 06.554. 877/0001-00 
CONTRATADO(a): João Carlos dos Santos Cardoso 
CPF: 070.016.613-09 
OBJETO: Professor de Geografia 
PRAZO DE VIGÊNCIA : OI (um) ano 
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2025 
VALOR MENSAL: R$ 2.433 ,88 
FONTE DE RECURSOS: Receitas Próprias e Fundeb 

ID: DC3CCE1AF7804 

Gabinete do 
Prefeito 

Prefeitura de 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, cuidando de nosso gente 

LEI Nº 681 DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 

Altera a lei n• 439, de 10 de novembro de 2009, que institui os 

Componentes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional (COMSEA) do Município de Monsenhor Gil, Estado do 

Piauí, integrado ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN), define parâmetros para elaboração e 

implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE MONSENROR GIL, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais, com ful cro nos requisitos estabelecidos nos incisos 1, li e Ili do § 2° do 
Art. 11, Art. 17, § 2º e Art. 20 do Decreto Federal nº 7.272, de 25 de agosto de 201 O, bem como 
nos demais dispositivos e princípios que regulamentam o SISAN, previstos na Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar (LOSAN), Lei nº 11 .346, de 15 de setembro de 2006, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Monsenhor Gi l, Estado do 
Piauí, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1' - Esta Lei altera a Lei nº 439/2009, recriando os Componentes do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA), do Município de Monsenhor Gil -
PI, e definindo parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, em consonância com os principias da Lei nº 11.346/2006 e dos 
Decretos n' 6.272/2007, nº 6.273/2007 e n" 7.272120 1 O, com o propósito de garanti r o Direito 
Humano à Alimentação Adequada. 

Art. 2° - A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indi spensável à 
realização dos direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao Poder 
Público adotar políticas e ações para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à 
Alimentação Adequada e à Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população. 

§ 1° - A adoção dessas políticas deverá considerar as dimensões ambientais, culturais, 
econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade às populações cm si tuação de 
vulnerabilidade. 

§2" - Compete ainda ao Poder Público avali ar, fi scalizar e monitorar a efeti vação do 
Direito Humano 
exigibilidade. 

Alimentação Adequada, criando e fortalecendo mecanismos para sua 
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Art. 3° - A Segura nça Alimentar e N utriciona l consiste no acesso regu lar e pennanente 
u ul imcntos de qw-.. l i <lu<lc, cm quunti<ludc suficic11tc, sem comprometer outrus m:ccssi<ludcs 
essenciais. baseada em. prát icas al imentnres saudáveis. cu lturalmente ndequadas e sustentáveis. 

Purúgrufo llni c.:o. lm.: lui•sl! o direito uu uccssu u infunnuçõcs e uric nt m;õcs pum 
enfrentame nto do sobrepeso, obes idade, contaminações a lime ntares e demais doenças 
decorren tes de a limentação inadequada. 

Art . 4" - A Scgurum;u Alimentar e Nutric io nal abrange: 

I - a ampliação da produçõo e oferta de alimentos. com prioridndc pnrn ngriculturu 
familiar e rradi c iona l: 

li - a conscrvrn,;llv Lia bivdivcrs illadc e u:;o s u:,Lc ntllvcl dos rccur:,os natura is; 
Ili - a promoção da saúde e da nutrição da população, com atenção a grupos 

vulncrúveis; 
IV - n gnrnn tin da q unlid nde biológica, sanitár ia , nu tricional e tec nológica dos 

a limentos; 
V - a p rodução e dii,.scmin~1ção ,tc conhecimentos sobre i:múdc e a li me ntação~ 
V I - a implemen tação de polí t icas pítblicas sustentáveis e panicipativas; 
V II - a corrcç.;lo de fa lhas cm cont roles públicos, h ábilos ali mentares inadequados e 

desinformação socia l . 

Arl. 5" - A consecução do Dire ito Humano à A lime ntação Adeq uada requer o respei to ii 
sobemn ia a lim entar do Est<1do sobre a produção e o consumo de a limentos. 

A rt. 6 ., - O Municipio promoverá cooperação técn ica com o s Goven, os Federal, 
Es tuduu l e com demais Municípios. visumlo assc~urnr u efetivuçiio do Direito Humano ú 
Alimentação Adequada. 

CA PÍTULO li 
DOS COM PO ENTES MU IC IPAIS DO S ISAN 

A 1·t. 7" - O S ISAN no Municipio de Monsenhor G il será. implementado por meio d e 
ó rgãos e en t idades v inculados à Segurança A limentar e Nutricional. 

Parágrafo único - A Câm ara Intersetoria l Municípa l de Segurança A limentar e 
Nutricional - CA IS/\N M unicipal e o Conselho Munic ipa l de Seguranç.i A l imcnt~tr e Nutriciomt l 
- COMSEA Municipa l serão ins tituidos por Portaria do Po der Executivo. 

Art. R" O S ISAN reger-se-á pelos principios e diretri zes da Lei nº 1 1.346/2006. 
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A rt . 9., - São componentes do S ISAN no Município: 

J - a Conferência Municipal de Scgunmça Alimentar e N utricional; 
li - o Con:-:ii::: lho Municipt1l d i::: Scgur~m çt1 A limen tar e N utricional - COMSEA, v inc ulado 

à Secretaria Municipal de Assistfncia Social; 
111 - a CA ISA Municipal , integrada por Secrctt-lTios Municipt1is responsáveis pelas 

áreas afetas ao tema; 
IV - órgãos, entidades e ins tit u ições privadas que manifestem adesão, respeitando os 

cri 1érios e dirclrizcs do S lSAN. 

A rt. 10 - O COMSEA se.Tá composto por 08 (oito) m e mbros titulares e respectivos 
suplen tes, sendo : 

I - 04 (quatro) representantes governamenta is; 
li - 04 (quatro) representantes da sociedade civil, indicados por associações, conselhos e 

scgmenlos organi:r...-tdos. 

§ 1., - Poderão compor o COMSEA, como observadores, representantes de conselhos 
ufins. 

§2., - O mandato será de 2 (dois) anos. pemlitida uma única recondução. 
§)<> - O COMSEA scrá presid ido por rcpri;.-sen hmlc da socied;,idc c iv il , clci lo pelo 

colegiado e design:.1.do pelo Prefeito. 
§4 '' - A a tuação dos conse lhei ros será cons iderada ele rclc va n1e interesse pítbl ico, sem 

remuneração. 

Art. 11 - Compete à CA ISAN Municipal , entre o utras atribu ições: 

1 - cluborur e coor<lcnur u c.xccuçüo <lo P luno M unicipul de Scgurum,:u A limc ntur e 
Nutricion31; 

li - moni lontr, a vu l iar e p res ta r contas da implcmcn laçiio da p o li1ica; 
111 - ar ticu lar as ações intersetoriais e ntre os ó rgãos municipais. 

CAPITULO Ili 
DO FUNDO MUN IC IPAL 

Art. 12 - Fica instituído o Fundo Municipal de Segu rança A limentar e Nutricional. 
constitu ído por recursos p rovenientes das políticas e p rognumts <la área, sob gestão do Gabinete 
do Prefeito, com de libernçõ.o e liscnliznçõ.o do COMSEA. 

Arl .• 13 - Cons tituem recursos do Fundo: 
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1 - doações de pessoas ílsicas ou jurldicas. nacionais ou estnmgeiras: 
li - re ndimcnlos ele aplic<1\:Ões fi nance irns: 
111 - dotações orçam c n1ârias ou outras rece i tas destinadas ao Fundo. 

P:.1r!1grnfo tlnico - O Poder Executivo regulamentará o funciom1mcnto do Fundo no 
prazo tk: 60 (scssc11ta) di a~ Ja pul, lici:u,:iio tlc~lú Lei . 

CAP ÍTULO IV 
DISrOS IÇÕES f'INAl S E TRA S ITÓRI.AS 

Art. 14 - Esta Le i entra em vigor na data de s ua publicação, a lterando-se a Lei a lterando 
a Lei nú 439, de 10 de novembro de 2009, no que couber, e revogadns as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Pre tCito Municipa l d e Monsenhor Gi l-PI. 26 de setembro de 2025. 

EVANORO LEAL DE ::i=~'7c;'t•:1c1tA1 

ABREU:9 1 S836913 A81UU:915ll369ll91 
91 OoóoJ: 2025.()9.2?0?:))~ 

EVA DRO LEAL DE A.BREU 
PREFE ITO MUN IC IPAL 

Snncionnda, reg istrndn, numerndn, promulgndn e publicada n presente Le i, no Gabinete 
do Prefeito M unic ipa l, sob o nQ 681 (seiscentos e oitenta e um), aos vinte e seis di.1s do mês d e 
setembro do u no de dois m il e vinte e cinco. 

g O-.OOOCANJJ>OtotOAAU 

:::.;~::::.,.17,~~::-_.,. 

FRA CI ALOO D E ARAÚJO MORAIS 
C H EFE D E GAR INET E 
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LE I N" 682 DE 26 DE SETEMBR O DE 2025. 

" Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal 

de Educação - FME de Monsenhor GII - Pl1 e 

d á outras providencias" . 

0 PR EFE ITO MUN IC IPAL O E MONSE HOR G I L , Estado cio Piauí , fo z 
snb e1· que ll Cfimarn Municipa l aprova e e lo sanciona o seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica cr iado o Fundo Municípal d e Educação - FME de Monsenhor Gil­
PI que te m po r objetivo proporcionar recursos e m eios para o financiamen to das ações n a 

área da Cduc~,çâo. 

Art. 2 ° - Co ns tituir.:io receitas do Flmdo Municip;,i l de Educação FME; 

1 - rccun;.os pr·ovcnicn1c~ do Fundo de Munutcru,,:ão e D cscn vol v irnc ntu du 

Educação Básica e de Valorização d os P rofi ss iona is d a Ed ucação - FUN D EB; 
li - recursos provenientes d ns tmnstcrê ncins d o Fundo Nncionnl d e 

D esenvolv ime nto d a Educação- FNOE; 
Ili - dotações orçam entárias do Município e recursos adicionais que a Lei 

es tabelecer n o transcorrer <le cad a e x e rcício; 
IV - pro duto de convê ni os firmados com o utras entidades fi.nanceirais. 
V - Ou tras reee it us ta serem destinadas para a Secretaria Municipal deEducaçiío. 

P arágrafo Ú nico - Os recur·sos q ue cornpõem o Fundo serão depositados cn1 
insti tuições linn nceirns o li c iuis, c n1 contus especiais sob 1·esponsubilidudc d o Fundo 
Municipa l de Educação. 

Art. 3 ° - O o rçamento do Fundo Munic ipa l d e Ed ucação - FME integrará o 
orçamento geral do municipio . 

Art. 4 ° - São ~1tribuiyüe~ do(a) Ocslor(~1) do FME: 

I - Gerir o r+undo Municipal de Educação - PME e estabelecer políticas de 
~,plicaç.ão d os seu · recursos cm conjun to com o Conselho Munic ipct l d e Educação; 

lJ -Acompanha r , aval ia r e d ecidir sobre a realização d as ações previs tas no Phmo 
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111 - Submeter ao Conselho M un ic ipa l de Educação - CME. ao Conselho de 
A limentação Escol.1r - CAE e ao Conselho Municip.11 d e Ac.0111p.1nharne nto e Controle 
S oc ial d o FUNLJEH - CASC FUNLJ.EH, o p l.1no de aplicação a cargo do FME e m 
consonâ ncia com o Plano Munic ipa l de Educação e com a Lei d e Diretri zes 
Orça111cntárias - LDO. 

IV - S ubmeter ao Conselho Municipal de Educação as dem onstrações m e nsais 
d e recei ta e despesa d o FM E; 

V - Encaminhar à contabilidade gera l do Mlmic ip io as dem on strações 
m enc io nadas no inciso an te rior; 

V I - Autorizar transações financeiras j untame nte c.om os d emais responsáveis; 

V II - Ordenar e mpe nhos e pagamentos das despesas do FME; 

V IU - i'innar convên ios e contratos referentes a recursos que serão 
adm in istrados pelo P M E. 

IX - responder perante a R eceita Fed eral do Brasil e d e m a is ó rgãos d e contro le 
pela gestão d o Órgão; 

/\rt . 5° - O Sccrct~irio Municipal d e Educaçiio será o Gestor do FME e ordcm1r{1 
s uas despesas, prestando contas aos Órgãos d e Contro le Interno e Exte rno , ass im com o 
ao Conselho Municipal de Educação, no Conselho d e Alimen tação Escolar e ao 
Conselho Munic ipnl de acompnnhnmc m o e Contro le Socia l do FUNDES, cad a qun l nos 
l imites d e s uas a t ribui ções. 

A rt . 6°- O s recursos do Fundo Munic ipa l de Educação -FME serdo apli cados 
nos tcnnos do a rt. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio nal-LDB. 

Art. 7 ° - Po derá ser rea lizado rcpa5õ5õe de recun:;05; para as escolas, d e acordo com 
c ritérios es1..:1bclecidos pela Secrc 1.i:1ri~1 Municipi1I de Edue.flção e i1prcc iaçHo do Consel ho 
Municipal d e Educação. 

Art. 8° - As contas e os re latórios do gestor do Fundo Municipa l d e Educação 
serão s uhmetidos .à nprecinçi:'io d o Conselho Municipal de Educaçào - C ME, 
n1cnsalmcntc, de forma s in1Clica e , a nua lmente, de fo rma a na litica. 
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Art. 9° - O F M E existirá por prazo indeterminado, e ficam auto rizadas as 
a lterações orçam e ntárias e financeiras necessárias ao cumprimento desta Lei. 

Art. 10° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alteração dos 
Demonstrativos da Lei Orçamentá r ia Anual , da Lei de Diretrizes Orçam e ntá ri as e do 
Plano Plurianua l. v igente, cm re lação a Secretaria Municipal de Educação para 
adequação d o F undo Municipa l de Educação - FME, que pass a integrar o o rçamento do 
·Munici pio, d e acordo com a c lassificação inst ituc io na l (Órgão e U nidade). projeto, 
atividade o u o peraç:lo especia l e n o m e nc l~nura mais adequada, de fonna a adaptá -los aos 
dispositivos da presente Lei. 

Art. 1 J " - Esta le i e ntrará em v igor na data d e s u a publicação, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Monsenho r Gil-Pi , 26 de setembro d e 20 25. 

F.VANDRO 1, EAL DE ABREU 
PREFE ITO MUN IC I.PAL 

Sanc io nada , registrada. numerada , promu lgada e publ icada a presente Lei, no 
Gabi ne te do Prefeito Munic ipal , sob o n" 682 (se iscentos e oi tenta e dois), aos vi nte e se is 
dias do m ~s de se tem bro do ano d e dois mil e vi n te e cinco. 
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FRANC INA LDO DE ARAÚJO MORAIS 
C H E F E D E GAB INETE 
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